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INFORMAÇÃO 

 

N.º de Registo 1706 Data 03/03/2026 Processo 2026/300.10.005/138 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO / JUSTIFICAÇÃO DA DESPESA 

 

1.1 Em conformidade com a política de reabilitação urbana de edificados e espaço público que o 

Município de Fronteira tem vindo a implementar nos últimos anos, pretende-se agora dar 

continuidade a estas operações com a intervenção nos Arruamentos Envolventes ao Largo 25 de 

Abril de Cabeço de Vide. 

 

Neste sentido, e para possibilitar a realização da empreitada de Requalificação dos 

Arruamentos Envolventes ao Largo 25 de Abril de Cabeço de Vide propõe-se a contratação 

de serviços para executar o projeto para a empreitada supra citada 

 

Pretende a Camara Municipal de Fronteira proceder à Requalificação dos Arruamentos 

Envolventes ao Largo 25 de Abril de Cabeço de Vide, desenvolvendo-se em parte da Rua 

Francisco Ferreira Lé, parte da Rua Luis de Camões e da Rua Senhora Santana e naturalmente 

no arruamento adjacente a poente do Largo 25 de Abril conforme planta anexa. Com esta 

intervenção, pretende o Município de Fronteira dar continuidade à requalificação urbana iniciada 

na sede de Concelho e que agora se pretende estender à freguesia de Cabeço de Vide. 

 

A extensão aproximada desta intervenção é de cerca de 0,24 Quilómetros e contempla a 

intervenção em 3 arruamentos envolventes ao Largo 25 de Abril: na Rua Francisco Ferreira Lé, 

desde a intersecção com a Rua da Associação até à Avenida da Libertação, ao longo de 

aproximadamente 70m, na Rua Luis de Camões também desde a intersecção com a Rua da 

Associação até à Avenida da Libertação, ao longo de aproximadamente 70m, na Rua Senhora 

Santana desde o Largo 25 de Abril até à Av da Libertação e naturalmente ao longo do 

arruamento adjacente a poente do Largo 25 de Abril, numa extensão aproximada de 70m. Desta 

forma, dar-se-á continuidade ao programa Requalificação Urbana que já reabilitou o recinto do 

Largo 25 de Abril e que com a presente intervenção se consolidará em pleno  

 

O facto de se pretender conferir melhoria na circulação pedonal nestes arruamentos, potenciará 

necessariamente a redução da largura das faixas de circulação automóvel por isso será feita a 

avaliação da melhor forma de dotar de passeios de ambos os lados e de características e 
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dimensões, estas vias deverão ter e ainda outros aspectos que possam vir a ser apreciados na 

execução do projeto técnico . 

 

No âmbito desta requalificação, será também desenvolvido um projecto visando a substituição e 

reformulação das redes de esgotos e de distribuição de água, rede de águas pluviais, rede de 

iluminação publica, rede de distribuição de energia elétrica em baixa tensão, rede de 

telecomunicações e recolha de resíduos. 

 

1.2 A execução dos supracitados serviços estão previstos no orçamento para o exercício de 

2026, conforme anexo à presente informação. 

1.3 A especificidade do objeto do contrato justifica, pelas razões já aduzidas, o recurso, permitido 

pelo art.º 112.º do CCP, ao procedimento de ajuste direto com convite a uma entidade, abaixo 

identificada. 

1.4 Desta forma e atenta a ausência de recursos próprios, propõe-se a abertura de procedimento 

pré-contratual nos termos a seguir descritos. 

1.5 Os serviços objeto do contrato têm o seguinte enquadramento no CPV: 

a) CPV  71322000-1, Serviços de concepção técnica para a construção de obras de engenharia 

civil 

 

2. DECISÃO DE CONTRATAR / AUTORIZAÇÃO DA DESPESA 

2.1. Com vista ao início do procedimento de formação do contrato a celebrar, a que é aplicável o 

Código dos Contratos Públicos (CCP), propõe-se que, nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 36.º do 

mesmo Código seja tomada a decisão de contratar e autorizada a inerente despesa, pela entidade 

competente: 

X Presidente da Câmara, ao abrigo do art.º 36.º, n.º 1 do CCP, conjugado com o art.º 18.º, n.º 1, 

alínea a) do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de junho. 

2.2. Relativamente à despesa inerente verifica-se que tem enquadramento orçamental na rubrica 

0102 070113 onde foi devidamente cabimentado, conforme ficha anexa. 

2.3 O Valor máximo do contrato a celebrar é de 17 000,00 € (dezassete mil euros) acrescido do IVA á 

taxa legal em vigor, que se enquadra no limite estabelecido na alínea d) do n.º1 do artigo 20º do CCP 

o qual permite a adoção do procedimento por ajuste direto. 
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3. ESCOLHA DO TIPO DE PROCEDIMENTO 

3.1 O valor estimado do contrato a celebrar foi fixado com base em critérios objetivos através da 

consulta dos preços para os estudos similares ao presente que o Município de Fronteira contratou 

anteriormente, o mesmo não deve exceder o montante de 17 000,00 euros. 

3.2 Atenta a regra geral de escolha do tipo de procedimento tendo por base o valor do contrato, 

prevista no art.º 18.º do CCP, e que o valor do contrato a celebrar atrás referido se contém no limite 

estabelecido no art.º 20.º, n.º 1 alínea d) do mesmo Código, propõe-se que seja adotado o 

procedimento de: 

         X Ajuste Direto, nos termos do art.º 115.º e seguintes. 

 

4. PEÇAS DO PROCEDIMENTO 

Propõe-se, também, a aprovação das peças do procedimento constituídas, nos termos dos art.º 40.º 

do CCP, pelo:  

Convite à apresentação de propostas e caderno de encargos. 

 

5. CONDUÇÃO DO PROCEDIMENTO 

Nos termos do disposto no art.º 115.º do CCP compete aos serviços municipais assegurar a 

condução do procedimento, devendo os respetivos intervenientes diretos subscrever, antes do início 

de funções, a declaração de inexistência de conflitos de interesses a que se refere o n.º 5 do art.º 67.º 

do mesmo Código. 

 

6. GESTOR DO CONTRATO 

Para acompanhar permanentemente a execução do contrato a celebrar nos termos do disposto no 

art.º 290.º- A do CCP, propõe-se que seja designado para seu Gestor: 

António Cabaço, coordenador técnico do Município de Fronteira; 

 

7. ENTIDADE A CONVIDAR 

Nos termos do art.º 113.º, n.º 1 do CCP, propõe-se que seja convidada a apresentar proposta a 

seguinte entidade, relativamente à qual não se verificam os impedimentos previstos no n.º 2 do 

mesmo artigo: 

 

ENGIMIND Lda 

NIF 503970450 

Av Defensores de Chaves Nº 52 – 3º Piso  

1000-120 Lisboa  

engimind@engimind.pt 
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GRL_ASSINATURA_1 Assinatura 
 
 

 

Documentos anexos: 

(1) Convite;  

(2) Caderno de encargos; 

(3) Ficha de cabimento da despesa 

 

À consideração superior, 
 

Chefe de Unidade Técnica e Operacional  
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Jorge Pereira Madeira 
 
 
Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa1 
 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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